PUBLICAÇÃO
O Município de Sagrada Família/RS, por meio do Gabinete do Prefeito, torna público para conhecimento dos interessados que realizará a contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme as informações abaixo:
· Objeto: Prestação de serviços de borracharia para manutenção preventiva e corretiva em pneus de veículos leves e pesados das secretarias municipais, garantindo a conservação da frota e a continuidade dos serviços públicos essenciais.
· Fundamento legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
· Solicitante: Prefeito Municipal.
· Processo Administrativo nº: 100/2025.
· Dispensa de Licitação nº: 75/2025
· Justificativa: Garantir o funcionamento adequado da frota municipal, essencial para a execução de serviços públicos.
Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras pelo e-mail: licitacoes@sagradafamilia.rs.gov.br ou pelo telefone: (55) 98445-5498.
Sagrada Família/RS, 14 de julho de 2025.

Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS
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